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LEI MUNICIPAL Nº. 2.116/08 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008 
 
Abre Crédito Suplementar no 

valor de R$ 131.000,00 e dá outras 
providências. 

 
    CLAUDIR MORETO, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul em 

exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a 

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir 
Credito Suplementar no valor de R$ 131.000,00 (Cento e trinta e um mil reais) 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: 

 
ÓRGÃO: 02 –GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- Gabinete do Prefeito  
36  4490.52.00.00 –Equipamento de material permanente................................55.000,00 
2005 –Manutenção do Gabinete. 
 
ÓRGÃO: 04- SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- Secretaria da Fazenda   
79  3390.39.00.00- Outros serviços de terceiros – P.J.......................................10.000,00 
2023-  Manutenção da secretaria da fazenda 
 
ÓRGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03- Fundo de Educação  
148 3190.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – P.J.....................................7.000,00 
2108 – FUNDEB - Manutenção do transporte escolar. 
 
ÓRGÃO: 08- SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01-Fundo Municipal da Saúde 
269 3390.32.00.00- Material de distribuição gratuita.........................................23.000,00 
287 3390.47.00.00- Obrigações Tributarias e contributivas............................... 1.000,00 
2076- Manutenção do Sistema Ambulatorial. 
281 3390.39.00.00- Outros serviços de Terceiros – P.J........................................9.000,00 
2077   Manutenção do Programa Saúde da Família. 
265 3390.30.00.00 –Material de Consumo........................................................15.000,00 
282 3390.39.00.00- Outros serviços de Terceiros – P.J......................................11.000,00 
2078- Manutenção do Sistema Hospitalar 
 

Art. 2º - Para cobertura das despesas do artigo 1º da presente 
Lei, servirá de recursos: 
 
ÓRGÃO: 03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- Administração   
47 3350.41.00.00- Contribuições...............................................................R$ 1.000,00 
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2015- Auxilio a instituições /associações 
59 3390.39.00.00- - Outros serviços de Terceiros – P.J.....................................1.100,00 
2017 - Programa Bolsa Trabalho 
 
ÓRGÃO: 04- SECRETARIA DA FAZENDA 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- Encargos Gerais  
37 – 4420.93.00.00- Indenizaçoes e restituições................................................493,00 
38 – 4430.93.00.00- Indenizaçoes e restituições................................................166,00 
2025 Restituições de recursos de convênios  
 90 – 9999.99.00.00- Reserva de contingência.................................................2.000,00 
9999 Reserva de contingência. 
  
 ÓRGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- Manutenção do desenvolvimento de ensino  
137 4490.52.00.00- Equipamento e material permanente...............................60.260,00 
1010- Aquisição de veiculo transporte Escolar  
 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03- Fundo de Educação  
10906 4490.52.00.00-Equipamento e material permanente...............................37.090,00 
1023- FUNDEB- Aquisição de veiculo transporte  
 
ÓRGÃO: 06- SECRETARI DE SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PUBLICAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01- Serviços Urbanos 
191 4490.51.00.00 Obras e instalações.............................................................1.000,00 
1003- Recuperação do depósito de lixo. 
 
ÓRGÃO: 06- SECRETARI DE SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PUBLICAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- Serviços rodoviários – DMER 
207 4490.52.00.00- Equipamento e material permanente...................................... 625.00 
1005 – Aquisição de veículos e máquinas  
198 3360.41.00.00- Contribuições........................................................................500,00 
205 4490.51.00.00- Obras e instalações.............................................................1.000,00 
1007 Programa Social de Habitação Rural 
206 4490.51.00.00- Obras e instalações.............................................................5.232,00 
1009 Extenção de rede de Água. 
202 3390.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros – P.J.................................... 10.000,00 
2060- Manutenção do DMER. 
 
ÓRGÃO: 07- SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUARIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02- Serviço Agricultura e Pecuária 
218 3390.30.00.00- Material de Consumo..........................................................2.000,00 
227 3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros P.J.........................................2.800,00 
236 4490.51.00.00-  Obras e instalalções ..........................................................1.510,00 
238 44.90.52.00.00- Equipamento de material permanente.................................4.224,00 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 11 DE 
DEZEMBRO DE 2008. 

 
 

CLAUDIR MORETO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal da Fazenda 
 


